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EDITAL DE ELABORAÇÃO E SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
CIENTÍFICOS 

RETIFICADO/PRORROGAÇÃO 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1 O II Congresso Nacional sobre Inclusão, Linguagem e Literatura (CINLL) será 
realizado on-line nos dias 16, 17 e 18 de abril de 2026, tendo como tema central: 
“Diálogos Possíveis sobre Inclusão, Linguagem e Literatura em Tempos de Tecnologias 
Digitais e Inteligências Artificiais”. O evento é uma grande oportunidade para que os 
participantes exponham publicamente os avanços ou conclusões de suas pesquisas. 

1.2 Os trabalhos submetidos podem ser inseridos nas seguintes Áreas Temáticas (AT): 

GT 1 – Inclusão Social, Direitos Humanos e Diversidade 
GT 2 – Educação Inclusiva, Tecnologias Digitais e Assistivas 
GT 3 – Formação de Professores 
GT 4 – Políticas Públicas Educacionais 
GT 5 – Educação e Temas Interdisciplinares 
GT 6 – Inteligência Artificial na Educação 
GT 7 – Linguagem e Discurso 
GT 8 – Leitura e Escrita 
GT 9 – Ensino de Línguas 
GT 10 – Semântica e Pragmática 
GT 11 – Fonética e Fonologia 
GT 12 – Literatura Infantil e Juvenil 
GT 13 – Poesia e Performance 
GT 14 – Estudos de Gêneros Literários 
GT 15 – Literatura e Dramaturgia 

1.3 Podem submeter trabalhos: graduandos, graduados, estudantes de pós-graduação, 
nível médio, técnico, pesquisadores, professores e profissionais da Educação, bem como 
participantes de projetos financiados ou envolvidos em práticas investigativas, sejam elas 
institucionais ou não. 

 

2. MODALIDADES E ASPECTOS GERAIS DOS TRABALHOS 
2.1 SERÃO ACEITAS SUBMISSÕES NAS SEGUINTES CATEGORIAS:  

2.2 Trabalhos completos resultantes de pesquisas concluídas ou em andamento. 



 

 

2.3 E-books resultantes de pesquisas concluídas ou em andamento. 

2.4 O Comitê Científico receberá os trabalhos acadêmicos mencionados no Item 2.1 e 
verificará se estão em conformidade com as normas estabelecidas neste edital. O não 
cumprimento destas poderá resultar na rejeição dos trabalhos. As normas gerais a serem 
seguidas são:  

2.5 Cada trabalho pode ter no máximo 1 (um) autor principal e até 5 (cinco) coautores, 
totalizando 6 (seis) pessoas por trabalho. 

2.6 Cada participante pode submeter até 2 (dois) trabalhos, sejam eles completo ou e-
books. 

2.7 Cada participante pode ser coautor em até 6 trabalhos, sejam eles completos ou e-
books.  

2.8 O resumo simples deve conter entre 350 a 450 palavras, conforme as normas 
estabelecidas no Item 5.1 deste Edital.  

2.9 Os trabalhos devem ser enviados utilizando o arquivo e o Template fornecidos no 
Item 5.1 deste edital.  

3.0 Para cada trabalho devem ser enviados 2 (dois) arquivos, conforme estipulado no Item 
3.2 deste Edital. 

3.1 Os trabalhos devem ser inéditos, isto é, não podem ter sido submetidos em eventos 
anteriores, independentemente do tipo.  

4. SOBRE AS ATIVIDADES, OCORRÊNCIA E DIRETRIZ:  

4.1 A Comissão Organizadora do II Congresso Nacional sobre Inclusão, Linguagem e 
Literatura (CINLL) enviará o link das atividades para os inscritos(a), as quais serão 
transmitidas no YouTube: https://www.youtube.com/@cinll.oficial. 

4.2 Apenas os participantes com inscrição devidamente paga terão direito aos certificados 
e à publicação de seus trabalhos nos Anais do II Congresso Nacional sobre Inclusão, 
Linguagem e Literatura (CINLL) e na Editora. 

4.3 Para que o trabalho seja publicado nos Anais do II Congresso Nacional sobre Inclusão, 
Linguagem e Literatura (CINLL) e na Editora, é necessário que todos(a) os(a) autores(a) 
e coautores(a) tenham a inscrição confirmada e paga.  

4.4 A responsabilidade pelo conteúdo científico e ético dos trabalhos é exclusivamente 
dos(a) autores(a). 

5. NORMAS PARA ELABORAÇÃO DOS TRABALHOS: 

5.1 Os trabalhos devem ser elaborados conforme as diretrizes e normas estabelecidas no 
Template abaixo: 
 
TEMPLATE DO RESUMO SIMPLES! 
 

5.2 OS RESUMOS SIMPLES DEVEM SER ENVIADOS EM DOIS 
ARQUIVOS, NOS FORMATOS SEGUINTES: 

5.3 ARQUIVO 1 (IDENTIFICADO): Em formato PDF, incluindo o trabalho, com 
nome do(a) autor(a), coautores(a) e respectivas filiações institucionais.  



 

 

5.4 ARQUIVO 2 (ANÔNIMO): Em formato DOC (ou DOCX), sem informações que 
identifiquem o(a) autor(a), coautores(a), a instituição ou qualquer dado que permita aos(a) 
avaliadores(a) identificar atributos pessoais ou organizacionais. 

5.5 Formatação do resumo simples: deve ser incluído no arquivo modelo descrito no Item 
3.1. 

5.6 Os resumos simples que não estiverem em conformidade com as diretrizes 
mencionadas anteriormente não serão aceitos. 

 

6. NORMAS PARA ENVIO DOS TRABALHOS: 

6.1 Os trabalhos devem ser enviados unicamente por meio da plataforma DOITY: 
https://doity.com.br/ii-congresso-nacional-sobre-incluso-linguagem-e-literatura, entre os 
dias 16 de abril a 27 de março de 2026.  

6.2 Ao submeter o(s) resumo(s), o autor(a) deve especificar a categoria (Comunicação 
Oral ou E-book) e a Área Temática (AT) correspondente.  

6.3 Cada submissão deve incluir dois arquivos (um com identificação e outro sem 
identificação), conforme especificado no item 5.2.  

6.4 Após o envio do resumo simples, o Comitê Científico enviará um parecer dentro de 
até 5 (cinco) dias uteis, verificando a conformidade com os requisitos estabelecidos.  

6.5 Se o(a) responsável pela submissão não receber a confirmação dentro do prazo 
estabelecido, deve entrar em contato pelo seguinte endereço eletrônico: 
contato.cinll@gmail.com 

 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS: 

7.1 Os trabalhos serão avaliados por uma Comissão Científica, designada pelo(a) 
Coordenador(a) do GT, composta por professores(as) e pesquisadores(as), com titulação 
mínima de mestrado em andamento. 

7.2 O processo de seleção dos trabalhos será realizado por meio de Revisão Cega Dupla. 
Nesse sistema, nem os autores nem os revisores terão acesso à identidade um do outro, 
com o objetivo de eliminar qualquer viés potencial, garantindo a imparcialidade da 
avaliação e o anonimato dos autores. 

7.3 Os trabalhos serão avaliados pelos(a) pareceristas com base nos seguintes aspectos: 
1. Relevância Social e Científica; 2. Delimitação dos Objetivos e Adequações 
Metodológicas; 3. Clareza na definição do Aporte Teórico; 4. Definição das implicações 
do estudo por meio dos Resultados e Discussões; 5. Qualidade da Escrita e Adequação às 
normas da ABNT vigente. 

7.4 Certificados de menção honrosa serão concedidos aos 3 trabalhos completos 
(Comunicação Oral ou E-book), de cada AT, que mais se destacarem, conforme a 
avaliação da Comissão Científica. 

7.5 Caso os(a) avaliadores(a) percebam a necessidade de correções ortográficas, 
gramaticais ou de acordo com as normas da ABNT, os trabalhos serão devolvidos aos(a) 
autores(a) antes da publicação final.  



 

 

7.6 Todos os trabalhos aprovados pelo Comitê Científico serão publicados nos Anais do 
II Congresso Nacional sobre Inclusão, Linguagem e Literatura (CINLL), e os e-books 
serão publicados pela Editora. 

7.7 As decisões finais sobre a avaliação dos trabalhos serão soberanas e não estarão 
sujeitas a recursos. 

 

8. NORMAS PARA AS APRESENTAÇÕES DOS TRABALHOS: 

8.1 Os trabalhos aprovados devem ser apresentados em vídeo, com duração máxima de 
10 minutos.  

8.2 O(a) autor(a) principal do trabalho deverá elaborar um vídeo contendo os principais 
elementos do trabalho. Sugere-se a seguinte sequência de apresentação: apresentar o 
Título do Trabalho, os autores e sua filiação institucional. Em seguida, apresentar o estudo 
por meio da introdução, exposição dos objetivos, dos principais aspectos teóricos e 
metodológicos, destacando os principais resultados e discussões, finalizando com as 
considerações finais.  

8.3 Cada autor(a) deverá enviar o vídeo através do site do evento. 

8.4 Os(a) autores(a) dos trabalhos aprovados serão informados com antecedência sobre o 
prazo de envio do vídeo. 

8.5 Os vídeos de apresentação dos trabalhos não serão sujeitos a avaliação; apenas o envio 
será considerado. 

 

9. DOS ANAIS DO CONGRESSO: 

9.1 Os trabalhos aprovados na categoria “Comunicação Oral”, cujo autor(a) e 
coautores(a) tenham a inscrição paga, serão publicados nos Anais do Congresso, com 
ISBN. 

9.2 A publicação dos Anais no site do evento está prevista para ocorrer até 1 (mês) após 
a submissão dos trabalhos completos.  

9.3 Caso os(a) avaliadores(a) percebam a necessidade de correções ortográficas, 
gramaticais ou de acordo com as normas da ABNT, os trabalhos serão devolvidos aos 
autores antes da publicação final. Somente após a realização dessas correções é que os 
trabalhos serão incorporados aos Anais Eletrônicos do evento. 

 

10. DOS E-BOOKS DO CONGRESSO: 

10.1 Os trabalhos aprovados na “Categoria E-book”, cujo autor(a) e coautores(a) tenham 
a inscrição paga, serão publicados em Editora Cientifica, com ISBN, DOI e Ficha 
Catalográfica.  

10.2 A publicação dos E-books está prevista para ocorrer até 2 (meses) após a submissão 
dos trabalhos completos.  

10.3 Caso os(a) avaliadores(a) percebam a necessidade de correções ortográficas, 
gramaticais ou de acordo com as normas da ABNT, os trabalhos serão devolvidos aos 
autores antes da publicação final. Somente após a realização dessas correções é que os 
trabalhos serão incorporados aos E-books do evento. 



 

 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS: 

11.1 Inicialmente, deverá ser submetido um resumo simples. Após a realização do evento, 
será aberto o prazo para o envio do trabalho completo, tanto para a categoria de 
Comunicação Oral quanto para E-book.  

11.2 Para esclarecimentos e orientações sobre este edital, favor enviar um e-mail para: 
contato.cinll@gmail.com  

11.3 Questões não previstas neste Edital serão decididas pela Comissão Organizadora. 

 

12. CRONOGRAMA 

 

             
 
  

 

 

 

             ________________________ 
      Ronald William Vidal Araujo 

 Coord. CINLL 

   ________________________ 
   Joselito Santos 
  Coord. CINLL 

             Comissão Organizadora 

Etapa Período 

Início das inscrições 16 de abril de 2025 

Submissões de trabalhos 16 de abril de 2025 

Encerramento das submissões 27 de março de 2026 


